ESTATUTO DA ABAM – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS PRODUTORES DE AMIDO DE MANDIOCA

CAPITULO I

DA INSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO

Artigo 1. –Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO BRASILERIA DOS PRODUTORES DE

AMIDO DE MANDIOCA, com a sigla ABAM, é constituída um associação civil, de

Âmbito Nacional, sem fins lucrativos, e começando sua existência legal com a inscrição do

Estatuto e demais atos constitutivos no registro público competente, com prazo de duração

Indeterminado e, com sede e foro na cidade de CURITIBA, estado do PARANÁ.

CAPITULO II

DOS FINS DA ASSOCIAÇÃO

Artigo 2. – A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS PRODUTORES DE AMIDO DE

MANDIOCA, é constituída para os seguintes fins:

I.– Desenvolver, na categoria econômica que congrega, o espírito de

solidariedade, coordenação e proteção, com as empresas individuais ou coletivas estabelecidas em todo o território nacional.

II.– Promover a união e harmonia entre os interessados da classe, desenvolvendo e estimulando em seus sócios, o espírito associativo, a franca e efetiva colaboração, e exigir o cumprimento da Ética Comercial.

III.– Promover, perante os poderes constituídos, estudos e adaptações de

medidas que interessem a categoria econômica.

IV.– Colaborar com a União e/ou Estados, como órgão técnico e consultivo, no estudo e solução dos problemas que se relacionem com a sua categoria econômica, bm como contribuir de forma a assegurar uma legislação tributária mais adequada.

V.– Fazer o cadastramento de todas as unidades industriais da mandioca,

verificando seu potencial de industrialização e de armazenamento para os estudos comparativos aos associados e autoridades constituídas.

VI.– Manter uma seção de informações confidenciais para uso exclusivo dos

associados, relacionada a assuntos comerciais, industriais e agrícolas; cadastramento de títulos apontados, protestados, ações judiciais, concordatas e falências, de compradores ligados a categoria econômica.

VII.– Representar e defender, judicial ou extra-coletivos inerentes a seus

associados, em qualquer esfera (federal, estadual, municipal e outros), na forma e nos casos em que a Assembléia Geral autorizar.

PARÁGRAFO ÚNICO: Associação poderá contatar advogados, outorgando-lhes procuração para representação e prestação de assistência jurídica.

VIII.– A Associação poderá emitir Certificado de Qualidade de Produtos às

indústrias associadas.

IX.– Defender e propugnar junto a seus associados, sociedade e autoridades,

pelos princípios da livre iniciativa, da leal concorrência e pela liberdade da atividade econômica.

X.– Incentivar a melhor técnica, a qualidade, o fortalecimento econômico e o

desenvolvimento em geral da indústria de Amido da Mandioca do Brasil, tendo sempre presente o interesse na proteção do mercado.

CAPITULO III

DO QUADRO SOCIAL

Artigo 3. – Serão 3 (três) as categorias de sócios:

I. – FUNDADORES: Os que tenham subscrito a ata de fundação.

II.– EFETIVOS: Os que tenham sido admitidos após a fundação da

Associação.

III.– HONORÁRIOS: Serão os não associados que, por relevantes serviços

prestados à classe, forem dignos dessa homenagem.

PARÁGRAFO PRIMENTO: Os sócios fundadores que tenham abandonado a categoria econômica poderão passar para a categoria de sócio honorário por deliberação da diretoria ou da Assembléia Geral.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os sócios fundadores são sujeitos as obrigações dos sócios efetivos quanto à jóia e mensalidades.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Podem associar-se toas as empresas individuais e coletivas, estabelecidas em todo o país, que se dediquem a industrialização de Amido de Mandioca, e que estejam devidamente registradas na Junta Comercial e cadastradas no Ministério da Fazenda.

CAPÍTULO IV

DA JÓIA E MENSALIDADES

Artigo 4. – O valor da jóia e mensalidade serão estipuladas e alteradas, por deliberação da

Diretoria, “ad referendum” da Assembléia Geral.

CAPÍTULO V

DA ADMISSÃO DOS SÓCIOS

Artigo 5. – Os sócios serão admitidos da seguinte forma:

I.– Os sócios da categoria de EFETIVOS serão admitidos pela diretoria, por

proposta escrita e assinada pelo candidato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O “parecer” sobre admissão de sócios será expresso mediante comunicação por escrito.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A não comunicação num prazo de 30 dias,

configura concordância tácita na filiação do requerente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Entende-se por “sócio quite” aquele que tenha

pago a mensalidade vencida.

II.– Os sócios honorários serão admitidos após ouvido o Conselho Técnico

econômico, devidamente instalado para tal fim, e seu parecer homologado

em assembléia Geral Extraordinária, por maioria de votos.

CAPITULO VI

DA SUSPENSÃO DOS SÓCIOS

Artigo 6. – Os sócios serão suspensos:

I.– Pela falta de pagamento de 03 (três) mensalidades seguidas.

II.– Por motivo de falência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A suspensão preventiva será automaticamente,

pela simples existência do fato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A suspensão pendurará enquanto existir fato

causador.

CAPITULO VII

DA EXCLUSÃO DOS SÓCIOS

Artigo 7. – Os sócios serão excluídos:

I.– Por solicitação do próprio associado, devendo:

a) apresenta -la por escrito;

b) estar quite com a tesouraria da Associação.

II.– pelo não cumprimento de qualquer das disposições deste estatuto, da

diretoria ou da Assembléia Geral.

PARÁGRAFO ÚNICO: A exclusão nos termos do inciso II dar-se-á por

deliberação da diretoria, “ad referendum” da assembléia Geral.

CAPITULO VIII

DA READMISSÃO DOS EX-SÓCIOS

Artigo 8. – Os ex-sócios poderão ser readmitidos:

I. – Por solicitação própria, por escrito, estando sujeitos:

a) à deliberação da diretoria;

b) ao pagamento de nova jóia;

c) ao pagamento de débitos anteriores.

II.– Por convite da diretoria.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os ex-sócios readmitidos com base nos termos do

inciso II, estarão sujeitos do pagamento da jóia.

CAPITULO IX

DOS DIREITOS DOS SÓCIOS

Artigo 9. – é assegurado ao associado efetivo ou fundador o direito de:

I.– Gozar de todos as vantagens decorrentes da consecução dos fins da Associação.

II.– Utilizar-se nas condições estipuladas pela diretoria, de todos os serviços

mantidos pela Associação.

III.– Assistir e tomar parte em todos os atos das Assembléias.

IV.– votar e ser votado para cargos administrativos.

V.– Dispor, quando desejas, das informações confidenciais citadas no inciso

VI do artigo segundo.

VI.– Propor novos associados e recorrer à Assembléia Geral para solicitar:

a) pena de suspensão de associados;

b) pena de exclusão de associados.

VII.– Propor a readmissão de ex-associados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É facultado aos sócios fundadores, efetivos e honorários, assistirem as reuniões ordinárias da diretoria, podendo apresentar sugestões verbais e discuti-las, mas sem direito de voto nas deliberações.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Aos sócios honorários, assistem os mesmos direitos enumerados neste artigo, excluído o direito de, nas discussões e deliberações em que tomarem parte, votar e receber voto para cargos administrativos.

CAPITULO X

DOS DEVERES DOS SÓCIOS

Artigo 10. – São deveres dos sócios fundadores e efetivos:

I. – Aceitar e desempenhar com escrúpulo, e diligência, os cargos ou comissões para os quais forem eleitos ou nomeados.

II.– Prestar, espontaneamente, por escrito, informações sobre firmas, das quais tenho sido obrigado, pela falta de pagamento, a protestar e executar títulos, ou requerer falência.

III. – Prestar, quando solicitado, por escrito, informações destinadas à manutenção do serviço informativo da Associação.

IV. – Prestigiar a Associação, por todos os meios ao seu alcance, e propagar o espírito associativo com os industriais da categoria.

V.– Comparecer a todas as reuniões da Diretoria, quando dela fizer parte, e as Assembléias.

VI. – Cumprir este Estatuto e os regulamentos que forem expedidos, bem como as deliberações da Assembléia Gerais.

VII.– Pagar as mensalidades vencidas.

CAPITULO XI

DAS PROIBIÇÕES

Artigo 11. – É vedado ao associado tomar deliberações em nome da associação, sem prévio

pronunciamento da Associação.

CAPITULO XII

DA ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIÇÃO

Artigo 12. – A Associação será administrada por uma diretoria, um Conselho Técnico-

Econômico, um Conselho Fiscal e um vice-presidente regional, eleitos bienalmente em Assembléia Geral.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Diretoria será composta de 01 (um) PRESIDENTE, 01 (um) VICE-PRESIDENTE e 03 (três) diretores (composta por cinco membros).

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Conselho Técnico-Econômico, compor-se-á de 3 (três) membros.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O Conselho fiscal compor-se-á de 3 (três) membros efetivos.

PARÁGRAFO QUARTO: Haverá 01 (um) vice-presidente regional para cada região, serão escolhidos de acordo com as regiões produtoras (Santa Catarina, São Paulo, Mato Grosso do Sul, Paraná Oeste, Paraná Noroeste, Ceará).
PARÁGRAFO QUINTO: Os Diretores, os Conselheiros Técnicos e os Conselheiros Fiscais, são reelegíveis e desempenharão seus cargos gratuitamente.

PARÁGRAFO SEXTO: Os membros da Diretoria, do Conselho Técnico-Econômico e do conselho Fiscal, serão destacados do corpo de Diretores Sócios-Gerentes, ou de Diretoria executiva da empresa, ou ainda, os funcionários delegados constituídos por procuração.

PARÁGRAFO SÉTIMO: É facultado a mais de um representante da mesma empresa, assumir cargo em qualquer dos órgãos citados, ressalvando que nas deliberações onde estiveram presentes, poderá votar apenas 1 (um).

PARÁGRAFO OITAVO: No caso de um membro da Diretoria, Conselho Técnico-Econômico ou do conselho Fiscal da Associação, desvincular-se de sua empresa, ele será destituído do cargo que ocupava em qualquer dos órgãos citados.

CAPITULO XIII

DAS ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA

Artigo 13. – A Diretoria compete:

I. – Administras a Associação, dando cumprimento a este Estatuto e aos regulamentos (quando forem expedidos), bem como as deliberações das Assembléias Gerais.

II.– Convocar as Assembléias.

III. – Convocar o Conselho Técnico-Econômico.

IV. – Elaborar regularmente os regulamentos internos.

V.– admitir, suspender excluir ou readmitir sócios e ex-sócios.

VI. – Deliberar sobre os valores de Jóia e Mensalidade dos associados, observando o disposto no artigo 4.

VII.– Organizar o quadro de funcionários da Associação, determinando-lhes os vencimentos.

VIII.– Nomear advogados para assistência jurídica à Associação, ou em colaboração ao associado, quando de interesse da categoria econômica, fixando-lhes os vencimentos.

IX. – Resolver, juntamente com o Conselho Técnico-Econômico, os casos omissos deste Estatuto, “ad referendum” da Assembléia Geral.

X.– Apresentar a Assembléia Geral Ordinária o relatório e contas de sua gestão.

XI. – Secretariar as reuniões da diretoria e das assembléias.

XII.– Emitir correspondência e outros expedientes.

XIII.– Superintender os serviços da tesouraria.

XIV. – Ter sob sua guarda e responsabilidade todos os valores pertencentes a Associação.

XV.– Assinar os recibos de Jóia, mensalidade e quaisquer outros devidos a Associação, ou créditos que a mesma tenha a receber.

XVI. – Emitir mensalmente um balancete demonstrativo do setor econômico-financeiro

da Associação.

XVII. – Movimentar contas bancárias, sempre 2 (dois) diretores em conjunto, ou 1 (um) diretor em conjunto com 1 (um) procurador.

XVIII – Nomear o Vice–Presidente de cada região produtora (Santa Catarina, São Paulo, Mato Grosso do Sul, Paraná Oeste, Paraná Noroeste e Ceará).

CAPITULO XIV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA DIRETORIA

Artigo 14. – Ao Presidente compete:

I. – Presidir os trabalhos da Diretoria, do Conselho Técnico-Econômico, das reuniões mensais com os Associados e das Assembléia Gerais.

II.– Representar a Associação, a ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, e em todas as suas relações com terceiros, podendo constituir procuradores com as Cláusulas “ad judicia”.

III. – Ordenar o pagamento das despesas de expediente e outras previamente autorizadas pela Diretoria, bem como efetuar o movimento financeiro em conjunto com um diretor ou um procurador.

IV. – Tomar deliberações, quando, pelo seu caráter urgente, não possam ser conhecidas em tempo pela Diretoria, submetendo-as posteriormente, a sua aprovação.

V.– Superintender todos os serviços mantidos pela Associação.

VI. – Convocar as reuniões da Diretoria e Conselho Técnico-Econômico.

VII.– Convocar as Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias.

VIII.– Promover eleições para preenchimento dos cargos que se tornarem vagos até 90 (noventa) dias antes do término dos respectivos mandatos.

IX. – Indicar qualquer associado para preencher cargo de Diretoria ou Conselho Técnico-Econômico que tenha se tornado vago a menos de 90 (noventa) dias do término do mandato.

Artigo 15. – Ao Vice-Presidente compete substituir o Presidente nas suas faltas e impedimentos, com as mesmas atribuições.

Artigo 16. – Aos demais diretores, compete auxiliar o presidente nas suas atribuições.

CAPITULO XV

DAS ATRIBUIÇOES DO CONSELHO TÉCNICO-ECONÔMICO

Artigo 17. – Ao conselho Técnico-Econômico compete:

I. – Fazer os levantamentos técnicos de consumo e produção das indústrias.

II.– Manter uma estatística mensal de produção do Amido de Mandioca.

III. – Promover campanhas, para o melhoramento da qualidade e produtividade da

raiz de mandioca.

IV. – Estudar novas fontes de consumo.

V.– Quaisquer assuntos que se relacionem com a técnica de produção, qualidade

e comercialização do Amido de Mandioca.

VI. – Assessorar a Diretoria nas resoluções deste Estatuto.

VII.– Recomendar os volumes de produção a serem industrializados e ofertados,

visando regular o mercado.

VIII.– Manter contato com órgãos do Governo, visando o apoio ao setor em termos

de recursos financeiros e técnicos.

CAPITULO XVI

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO FISCAL

Artigo 18. – Compete ao conselho-Fiscal examinar o balanço e contas da Diretoria e sobre eles emitir parecer.

Artigo 19. – Os membros efetivos do Conselho Fiscal serão substituídos pelos suplentes, na

ordem do resultado da votação, ocorrendo igualdade nesta, preferir-se-á o mais idoso.

CAPÍTULO XVII
DAS ATRIBUIÇÕES DO VICE-PRESIDENTE REGIONAL

Artigo 20. – Ao vice-presidente regional compete substituir o presidente nas suas faltas e impedimentos ou quando for solicitada a sua intervenção, com as mesmas atribuições mencionadas no Capitulo XIV.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os vice-presidentes regionais serão escolhidos em Assembléia Geral Extraordinária.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Somente poderão ser votados candidatos cujos nomes constem da chapa ou chapas apresentadas a Secretaria da Associação, com antecedência mínima, de 30 (trinta) minutos, chapa ou chapas essas que serão afixadas na sede social, para conhecimento dos sócios.

 PARÁGRAFO TERCEIRO: A apresentação de chapa ou chapas será apresentada por escrito e conterá a assinatura de 05 (cinco) Sócios com direito a voto.
PARÁGRAFO QUARTO: Os Vice-Presidentes regionais serão indicados pelas empresas associadas dos Estados produtores.

CAPITULO XVIII
DAS REUNIÕES DA DIRETORIA

Artigo 21. – A Diretoria reunir-se-á, sempre que houver necessidade, a critério do Presidente, em dia, hora e local fixado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Terão lugar as reuniões da Diretoria com a presença de 3 (três) diretores, no mínimo.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas reuniões da Diretoria todos os seus 5 (cinco) membros terão direito de voto.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nos casos de empate, caberá ao Presidente o voto de qualidade.

CAPITULO XIX
DAS REUNIÕES DO CONSELHO TÉCNICO-ECONÔMICO

Artigo 22. – O conselho Técnico-Econômico reunir-se-á, sempre que houver necessidade, a

critério do Presidente, em dia, hora e local fixados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As reuniões do Conselho Técnico-Econômico realizar-se-ão com a presença de, no mínimo, 2 (dois) de seus 3 (três) membros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nas reuniões do Conselho Técnico-Econômico, o Presidente da Associação, que é seu membro nato, só votará se houver necessidade de desempate.

CAPITULO XX

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

Artigo 23. – A Assembléia Geral é soberana em suas decisões, e está dividida em duas categorias:

I. – Assembléia Geral Ordinária.

II.– Assembléia Geral Extraordinária.

Artigo 24. – A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez por ano, para fazer um balanço das atividades e contas realizadas durante o ano.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A cada 02 (dois) anos a Assembléia Geral Ordinária elegerá novos membros para a Diretoria, para o Conselho Técnico-Econômico e para o Conselho Fiscal.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Assembléia Geral Ordinária será realizada até o dia 30 (trinta) de abril do ano seguinte a do encerramento do exercício social.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Assembléia Geral Ordinária será convocada com antecedência de 15 (quinze) dias, através de convites (registrados), enviados a cada associado.

PARÁGRAFO QUARTO: A instalação da Assembléia Geral Ordinária farse-á pelo seguinte critério:

a) Em primeira convocação com a presença mínima da metade dos sócios quites mais 01 (um).

b) Em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após a primeira, com qualquer número de sócios quites.

Artigo 25. – A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á por convocação da Diretoria

ou do Conselho Técnico-Econômico, sempre que houver necessidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A convocação aluída neste artigo, poderá ser feita com antecedência de 03 (três) dias, e por qualquer via de comunicação rápida.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As Assembléias Gerais Extraordinárias, quando convocadas pela Diretoria ou pelo Conselho Técnico-Econômico, serão instaladas e presididas pelo Diretor Presidente, que terá além do seu voto, no caso de empate, o voto de qualidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Assembléia Geral Extraordinária poderá, excepcionalmente, ser convocada por 06 (seis) ou mais associados em qualquer tempo, quando a Diretoria deixar de faze-lo no prazo de 10 (dez) dias após ter sido solicitada, devendo, neste caso, seguir-se os seguintes critérios:

a) Os sócios que a convocam deverão estar quites com a tesouraria.

b) A convocação deverá ser feita por meio de ofícios convites (registrados) a cada sócio.

c) No ofício deverá constar um “abaixo assinado” dos associados que convocam a reunião.

d) A reunião deverá ser dirigida por um Presidente Interino, indicado (especialmente para essa ocasião) pelos associados que convocaram a Assembléia, e ele votará nas mesmas condições que o Presidente da Diretoria.

PARÁGRAFO QUARTO: A instalação da Assembléia Geral Extraordinária se fará com a presença da metade mais 01 (um) dos sócios quites em primeira convocação, e, em segunda convocação 30 (trinta) minutos após a primeira, com qualquer número de associados quites.

Artigo 26 – Tanto nas Assembléias Gerais Ordinárias como nas Extraordinárias não se

poderá deliberar sobre assuntos estranhos à ordem do Dia a qual tenham sido convocadas.

CAPITULO XXI
DAS REUNIÕES MENSAIS

Artigo 27 – A Diretoria, o Conselho Técnico-Econômico, Vice-presidentes regionais e os Associados, reunir-se-ão uma vez por mês, sempre no dia, hora e local fixados na reunião anterior, com o objetivo de levantar, analisar e aprovar, assuntos ou problemas, inerentes aos fins da associação, constantes do artigo 2 deste Estatuto, desde que não seja matéria de competência das Assembléias ou outro órgão desta Associação.

PARÁGRAFO ÚNICO: As reuniões mensais se instalarão validamente, em primeira convocação, com a presença de no mínimo 03 (três) membros da Diretoria e da metade mais 01 (um) dos sócios quites, e em segunda convocação, 30 (trinta) minutos após a primeira, com a presença de no mínimo 02 (dois) membros da Diretoria e qualquer n. de sócios quites.

CAPITULO XXII
DO EXERCÍCIO SOCIAL

Artigo 28 – O ano social coincidirá com o civil, entendendo-se como primeiro exercício

social o que se encerra em 31 de dezembro de 1991.

Artigo 29 – Será levantado, anualmente, um balanço geral das atividades da Associação,

balanço este, que com a demonstração de contas, parecer do Conselho Fiscal e o relatório

da Diretoria, será apresentado à Assembléia Geral para conhecimento e deliberação desta.

Artigo 30 – Até 05 (cinco) dias úteis antes da realização da Assembléia, o balanço geral e

contas das atividades da Associação no exercício correspondente, estarão à disposição, na

sede social desta, para o exame prévio.

CAPITULO XXIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 31 – todo e qualquer sócio que for eleito para o desempenho das funções de que trata o capítulo XIII em seu artigo 14 e seus parágrafo 1 e 2 deste Estatuto será destituído de seu cargo, uma vez provado que fez uso de suas funções para fins alheios aos interesses da classe que representa.

Artigo 32 – O presente Estatuto só poderá ser reformado em Assembléia Geral Extraordinária, convocada especialmente para este fim, se tiver deliberação positiva de 2/3

(dois terço) dos sócios quites.

PARÁGRAFO ÚNICO: Se a Assembléia referida neste artigo não alcançar o número legal de sócios, será convocada outra, 30 (trinta) minutos após a primeira, a qual funcionará com qualquer número de sócios quites.

Artigo 33 – A Associação Brasileira dos Produtores de Amido de Mandioca, somente poderá ser dissolvida em Assembléia Geral extraordinária convocada especialmente para este fim, se tiver deliberação positiva de 75% (setenta e cinco por cento) dos sócios quites, deliberando também, nessa oportunidade, sobre o destino a ser dado ao patrimônio social, o qual deverá, preferencialmente, ser doado a uma entidade oficial de pesquisa da Mandioca.

Artigo 34 – Os sócios não respondem, quer solidária quer subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Associação.

Artigo 35 – Este Estatuto, foi aprovado na Assembléia Geral Extraordinária, realizada em

10 de maio de 1991, e é cópia autêntica do livro de Atas da ABAM – ASSOCIAÇÃO

BRASILEIRA DOS PRODUTORES DE AMIDO DE MANDIOCA.

Curitiba, 10 de maior de 1.991.
